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Autoriza a instalação de um posto
Guarda Municipal de Foíaleza na
ceerenses na forma que indica.

fixo rla
avenirla

o vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições regais e em
conformidade com o art. 149 do Regimento lnterno da câmara Muniàipal de"Fortaleza,
após ouvido o Plenário, vem submeter à apreciação desta augusta iasa legislativa a
lndicação em epígrafe, a quar, depois de aprovada, será enviadiao Exmo. sr. Érefeito, a
fim de que a mesma retorne a esta Casa em forma de Mensagem.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTA,LEZA:

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM+DE ta DE2023.
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Autoriza a instalaçâo de um posto
Guarda Municipal de Fortaleza na
cêarenses na forma que indica.

,##o"n

fixo da
avenida

cAMARA MUNtctpAl DE FoRTALEza _ ceeRÁ tNDtcA:

Art. 10 Fica autorizado a instalação de um posto fixo da Guarda Municipar de
Fortaleza na avenida Cearenses, no bairro presidente kennedy.

Art. 20 - O poder executivo regulamentara no que couber para sua Íiel
execução

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
DE DE 2023.
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JUSTIFICATIVA:

Avenida cearenses é próximo a pontos movimentados e de grande fluxo co-
mercial como o Shopping Rio mar Kennedy, Assai dentre outros. Nesse sãntido, o local é
importe corredor de acesso e gera um impacto direto na economia local, sendo de granrle
importância para o desenvolvimento daquela região. Ademais, há inúmeros relatos da
ocorrência de delitos pela falta de agentes de segurança a inibir esse tipo de ocorrência.
Nesse contexto, como de interesse do município, o contínuo desenvolvimento daquela re-
gião, que a cada dia atrai mais investidores, é importante a instalação de um posto fixo
da guarda municipal de fortaleza para contribuir com a preservação da segurança e ga-
rantir a sessaÇão de segurança local.

Pelo exposto, solicito a aprovação deste requerimento pelos nobres parlamen-
tares desta augusta casa.

Pelo exposto, solicito a aprovação desta matéria pelos nobres parlamentares desta
augusta casa.

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
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